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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 22 –  (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Moura  CPD 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 
II – Instrução 
 

1.0.0.   CENTRO   DE    FORMAÇÃO   E   APERFEIÇOAMENTO  DE  
             PRAÇAS 
 
1.1.0.   Corpo Docente Temporário/2006 
 
1.1.1.   Inscrições 

 
Considerando a previsão de funcionamento dos Cursos de Formação 

de Sargentos e Curso de Formação de Soldados no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças para o ano de 2006, o Comando da Polícia Militar de 
Pernambuco torna público, aos interessados, o rol das disciplinas curriculares a 
serem ministradas, as cargas horárias e o calendário para o processo seletivo do 
Corpo Docente Temporário para os respectivos cursos no ano de 2006. 

 
Rol das Disciplinas do Curso de Formação de Sargentos 

 
Educação Física Militar – I 20 h/a 
Defesa Pessoal – I 20 h/a 
Ordem Unida – I 20 h/a 
Instrução Geral – I 20 h/a 
Técnica de Policiamento Ostensivo – I 20 h/a 

21  DE DEZEMBRO DE 2005  17 
__________________________________________________________________ 

 
 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 
 

C O N F E R E: 
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Uniforme: Oficiais e Sargentos – 3º “B” ou correspondente 
       Cabos e Soldados – 4º “A”  ou correspondente 
Civis: Traje Esporte Fino 
Convidados: Comandantes, Chefes e Diretores das OME’s do Recife, Região 
Metropolitana e Paudalho. (Nota nº 034/2005/ACG). 

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Porque este é o amor de Deus, que guardemos os Seus mandamentos; 
e os Seus mandamentos não são penosos. (1 João 5:3). 

 
4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Recompensa 
 
1.1.1.   Elogio 

 
Louvo a Funcionária Civil Mat. 151-2, Carmem Darci Cabral da 

Silva, lotada no 4º BPM, pelo excelente trabalho de apoio que vem executando 
em prol dos policiais militares residentes na região e respectivos familiares. 
Atuando como atendentes da Formação Sanitária do Batalhão, a Funcionária 
Civil vai além de suas atribuições funcionais para bem servir aos integrantes da 
Corporação, prestando inestimáveis serviços a integrantes de outros batalhões, 
que necessitam de seus serviços. Considerado também como “Assistente Social” 
e até como “mãe dos PM” do 4º BPM a Funcionária Civil Carmem marca 
consultas médicas, acompanha pacientes para tratamento na capital; consegue 
exames, internamentos e até cirurgias nos hospitais da região, orienta, explica, 
ajuda. Em síntese, a Sra. Carmem ensina a pescar e muitas vezes ela mesmo 
pesca, tudo para servir. 

 
Apesar de já estar aposentada e revertida há cerca de oito anos, a 

Funcionária Civil parece desconhecer a inexorabilidade do tempo e tem sua 
energia alimentada pelo trabalho humanitário que executa, sem auferir nenhuma 
vantagem retributiva. A satisfação que sente ao praticar, todos os dias, o primeiro 
mandamento da Lei de Deus – Amarás o Senhor, teu Deus, sobre todas as coisas 
e ao teu próximo como ti mesmo – é o seu maior galardão. 

 
Em razão do acima exposto, o Comandante Geral da Polícia Militar, 

interpretando o sentimento das pessoas beneficiadas pelo trabalho solidário da 
Funcionário Civil Carmem, consigna-lhe o presente elogio, exortando-a a 
continuar trilhando os caminhos, da paz, do bem servir, do socorro, da ajuda, e 
da caridade que caracterizam o verdadeiro cristão. (Individual). 
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Legislação Básica PM  30 h/a 
Ética Profissional e Cidadania 12 h/a 
Educação Física Militar – II 20 h/a 
Defesa Pessoal – II 20 h/a 
Português Inst. com elaboração de documentos PMPE 12 h/a 
Direitos Humanos 20 h/a 
Técnicas de Polic. Ostensivo–II(Técnicas de Abordagem) 50 h/a 
Noções de Direito Constitucional 12 h/a 
Ordem Unida II 20 h/a 
Instrução Geral II 20 h/a 
Arma de Fogo 80 h/a 
Noções de Direito Administrativo 12 h/a 
Técnica de Informação de Segurança Pública 20 h/a 
Técnicas de Polic. Ostensivo-III (Proc. em Ocorrências) 20 h/a 
Noções de Didática de Ensino 12 h/a 
Educação Física Militar – III 20 h/a 
Defesa Pessoal – III 20 h/a 
Cerimonial Militar 20 h/a 
Direito da Criança e do Adolescente e Políticas Públicas 20 h/a 
Direito Proc. Penal Militar e Direito Proc. Penal Comum 20 h/a 
Direito Penal Comum e Direito Penal Militar Aplicado 20 h/a 
Gestão de Recursos Humanos, Materiais e Financeiros 40 h/a 
Noções de Gerenciamento de Crises 20 h/a 

Palestras 
Noções de Direito Ambiental 06 h/a 
Pronto Socorrismo 06 h/a 
Telecomunicações 06 h/a 
Relações Interpessoais 06 h/a 
Noções de Criminalística Aplicada 06 h/a 
Noções de Medicina Legal Aplicada 06 h/a 
Sociologia do Crime e da Violência 06 h/a 
História de Pernambuco e da PMPE 06 h/a 
Sistema de Segurança Pública no Brasil e em Pernambuco 06 h/a 
Fundamentos de Polícia Comunitária 06 h/a 
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Rol das Disciplinas do Curso de Formação de Soldados 
 

Primeiro Módulo / Formação Militar 

Educação Física Militar  I 30 h/a 

Ordem Unida I 20 h/a 

Instrução Geral I 20 h/a 

Arma de Fogo 30 h/a 

Técnica de Policiamento Ostensivo I 20 h/a 

Normas de Correspondência Militar e Por. Instrumental 20 h/a 

Relações Interpessoais 10 h/a 

História da PMPE 10 h/a 

Defesa Pessoal I 24 h/a 

Ciclo de Seminários 

Fundamentos Estratégicos da Defesa Comunitária 04 h/a 

Fundamentos Políticos da Ativ. Prof. de Seg. Cidadão 04 h/a 

Saúde Psicológica 04 h/a 

Segundo Módulo/Formação Profissional 

Educação Física Militar II 30 h/a 

Ordem Unida II 20 h/a 

Instrução Geral II 20 h/a 

Tiro de Defesa  38 h/a 

Técnica de Policiamento Ostensivo II 30 h/a 

Telecomunicações  10 h/a 

Direitos Humanos  26 h/a 

Legislação Básica da PMPE 20 h/a 

Ética e Cidadania 16 h/a 

Noções de Direito 30 h/a 

Ciclo de Seminários 

Infoseg   04 h/a 

Sistema de Segurança Pública no Brasil 04 h/a 

Legislação Especial ( E. C. A. ) 04 h/a 

Técnica de Informação 04 h/a 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação de Adicional por Atividade Penosa, 

Insalubres e Perigosas do 1º Ten PM Mat. 960043-4, Marcelo Gomes da Silva, 
a/c de 31 OUT 2005. 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1837, de 15 NOV 2005 
 

                   EMENTA: Designa  Oficial  para Proceder a Inquérito Policial  
    Militar  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Cap QOPM Mat. 2088-5/6º BPM, Roberto Galindo de 
Lima para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes na 
documentação sobre o Sgt PM Mat. 22588-6/BPChoque, José Carlos Araújo e o 
Sd PM Mat. 990288-0, Josias Francisco dos Santos envolvidos em agressões 
mútuas no Clube Hotel Fazenda Santa Luzia em 12 SET 2003. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

5.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
5.1.0.   Instalação de Fax - Comunicação 
 

Comunicou o Cap PM Givaldo José dos Santos, respondendo pela 
Chefia do CEFD, por meio do Ofício nº 816/CEFD, de 13 OUT 2005, que foi 
instalado naquele Centro o Fax nº 1183. 

 
6.0.0.   1ª  COMPANHIA  INDEPENDENTE  DE  OPERAÇÕES ESPE- 
            CIAIS – 1ª  CIOE 
 
6.1.0.   16º Aniversário - Programação 
 

A 1ª Companhia Independente  de  Operações Especiais – 1ª  CIOE, 
realizará no dia 21  DEZ 2005, comemoração alusiva aos seus 16 anos de 
fundação, com a seguinte programação: 

 
Solenidade Cívico Militar 
 
Local: 1ª Companhia  Independente  de  Operações Especiais (1ª  CIOE) 
Data: 21  DEZ 2005 (quarta-feira) 
Hora: 08 horas 
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3.2.0.   Movimentação - Transferência 
 

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81; 

 
I – Transferir, por necessidade do serviço, para o(a): 

 

BPGd 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Sd QPMG 28765-2 11º BPM Djalma Oliveira do Amaral 
  (Nota nº 057/2005/DP-2). 
 

3.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 
Comunicou o Cap PM Diretor Interino do CREED, por meio do 

Ofício n° 1751/Seção Penal, de 25 NOV 05, que o Sd PM Mat. 20696-2/18º 
BPM, José Pedro Gomes Irmão faleceu no dia 23 NOV 05, no Centro Médico 
Hospitalar da PMPE, o qual encontrava-se internado, tendo como causa Morte 
Súbita, Cardiopatia Isquêmica. 

 

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação.  (Nota nº 2409/2005/DP-3/SSD). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1811, de 14 DEZ 2005 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº 14.617/90 e nº 15.472/91, e a solicitação contida no Ofício nº 595/Seç. Exp, de 
26 OUT 05, do CSM/MB, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação de Adicional por Atividade Penosa, 

Insalubres e Perigosas do Sd PM Mat. 930726-5, Normando Sebastião de Brito, 
a/c de 1º OUT 2005. 

 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1813, de 14 DEZ 2005 

 
EMENTA: Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o contido no Art. 122, da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelos Decretos 
nº 14.617/90 e nº 15.472/91, e a solicitação contida Nota nº 558/1ª Seção, de 10 
NOV 05, do 2º BPM, 
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Terceiro Módulo/Operacional Aplicação 

Defesa Pessoal II 30 h/a 

Tiro Policial ( Método Giraldi ) 30 h/a 

Técnicas de Policiamento Ostensivo III 30 h/a 

Noções de Criminalística  10 h/a 

Técnicas de Abordagem 30 h/a 

Procedimentos em Ocorrências 20 h/a 

Gerenciamento de Crises 10 h/a 

Qualidade em Serviço 16 h/a 

Ciclo de Seminários 

Defesa Civil 04 h/a 

Pronto Socorrismo 04 h/a 

Medicina Legal Aplicada 04 h/a 

Sociologia do Crime  e da Violência 04 h/a 

Comunicação e Mídia 04 h/a 
 

 
Calendário de Atividades: 

 
 

Período Processo Doc. Necessária 

19 DEZ 05 
a 

23 DEZ 05 

Inscrições para o Corpo 
Docente Temporário do CFS e 
CFSd, Turmas 2006. 

Curriculum Vitae 
(contendo todas as cópias  
dos documentos 
comprobatórios dos 
títulos do candidato) e 
Ficha de Inscrição 
(modelo a seguir) 

26 DEZ 05 
a 

30 DEZ 05 

Análise dos Currículos dos 
inscritos pela DE/CFAP. _ 

Até 13 JAN 
06 

Publicação em BG da Portaria 
do Comando Geral designando 
o Corpo Docente Temporário 
do CFAP para o CFS e CFSd, 
Turmas 2006. 

_ 

18 JAN 06 Encontro Pedagógico do CFAP 
para o CFS _ 

25 JAN 06 Encontro Pedagógico do CFAP 
para o CFSd _ 
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Observações: 

1) As inscrições deverão ser feitas através da Divisão de Ensino do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), sito a BR 232 Km 
8,3 Curado – Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP nº 54.220-520, Fone/Fax 
0xx81 3303-6912 Ramal 24 / 3303-6913, no horário das 08 às 13 horas, à qual 
caberá coordenar o processo seletivo; 

 
2) As Fichas de Inscrição estarão disponibilizadas na DE/CFAP ou 

mediante solicitação pelo endereço eletrônico (decfap@hotmail.com); 
 
3) Apenas serão confirmadas as inscrições daqueles que remeterem a 

documentação exigida, mesmo que a referida já conste nos arquivos da 
DE/CFAP. A não apresentação ou entrega incompleta da documentação 
acarretará na desclassificação do interessado; 

 
4) Os Oficiais que forem selecionados para o Corpo Docente 

Temporário serão apresentados no CFAP, 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data de início da matéria, que se propõe a lecionar, para orientações inerentes a 
DE/CFAP; e, 

 
5) O Comandante Geral solicita aos Comandantes, Chefes e 

Diretores de OME, que divulguem a presente nota com todos os Oficiais sob o 
seu Comando. 

 
MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 

(CORPO DOCENTE TEMPORÁRIO DO CFAP) 
 
1. NOME:____________________________________________________ 
2. POSTO:___________________________________________________ 
3. OME DE ORIGEM:_________________________________________ 
4. FUNÇÃO:_________________________________________________ 
5. ENDEREÇO, FONE/CEL E E-MAIL ATUAL: 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________ 
6. DISCIPLINAS QUE SE PROPÕE A LECIONAR: 
 

DISCIPLINA CURSO 
  
  

 
Jaboatão dos Guararapes – PE , em  _______/  DEZ / 2005 

 
_________________________________________ 

ASSINATURA 
(Nota nº 026/2005/Div. Ens.). 
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Por oportuno opina, ainda, pelo reexame de dispositivos nos atos 

convocatórios, indicando problema de saúde/físico como impeditivos de 
interposição de recursos administrativos por intermédio dos candidatos. A razão 
é evitar demandas judiciais, porquanto, o Poder Judiciário tem-se manisfestado, 
reiteradamente, favorável ao candidato incapacitado temporariamente, prestar 
exame físico em data a se fixada, sanado o motivo da incapacidade que o 
impossibilitou de prestar o exame na data originalmente indicada. 

 
Conclusão 
 
Ante o exposto, em razão das decisões judiciais prolatadas em 

certames promovidos por esta Corporação, opino pelo não acolhimento do 
Recurso Administrativo. Recife, 09 DEZ 2005 - Maria Carolina Raposo Durão - 
Assessora de Assuntos Jurídicos: - Despacho do Comando  Geral: - Indeferido, 
face o parecer da DEAJA.  (Nota nº 055/2005/CRESEP). 

 
 
2º Sgt PM Mat. 940768-5/17º BPM, Alfredo José Cunha Chagas  - 

Cancelamento, a/c de 16 DEZ 05, da Licença para Tratar de Interesse Particular 
que lhe fora concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 122, de 1º JUL 
05: - Deferido, de conformidade com o Art. 66, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 
6.783/74.  (Nota nº 2410/2005/DP-3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 27436-4/20º BPM, João Silvino da Silva Filho - 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-esposa, Olga Maria 
Geraldo de Barros: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e cópia da Averbação do Divórcio Consensual (a/c de 02 JUN 
2004).  (Nota nº 2320/2005/DP-3/SSD). 

 
 
Sd PM Mat. 980419-6, José Walter Ferreira dos Santos – 

Autorização para prestar concurso público para o Curso de Formação de Oficiais 
da PMPB e participar de suas etapas seletivas: Autorizo, com fulcro no Art. 37, 
II, CF/88, desde que não haja prejuízo para o serviço da PMPE.  (Nota nº 
2407/2005/DP-3/SSD). 

 
 
Sd PM Mat. 910498-4/9º BPM, Erasmo Barros Maciel - 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-esposa, Simone 
Sobral de Araújo: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e cópia da Averbação do Divórcio Consensual, datada de 02 JUL 
02.  (Nota nº 2432/2005/DP-3/SSD). 
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5. O referido TAF tem caráter eliminatório e realizado pelo CEF; 
 
6. A convocação determina que a matrícula só será efetuada pelos 

candidatos julgados aptos nos Exames de Saúde e Aptidão Física; 
 
7. Os recursos interpostos não deverão ser fundamentados com 

óbices e incapacidades não motivadas pela organização, tais como problema de 
Saúde/Físico ou Emocional; 

 
8. Finalmente, citando o item 6 da Convocação que nenhuma etapa 

da Seleção será realizada nos locais estabelecidos no Calendário de Atividades, a 
exemplo do TAF; 

 
9. Propugna o recorrente pela vaga do candidato classificado na 28ª 

posição considerando que o mesmo não foi, considerado apto nem cumpriu todas 
as etapas da Seleção Interna ao CHO PM/2005. Contrariamente, o recorrente, 
classificado na 47ª (quadragéssima sétima) posição foi considerado apto nos 
exames de saúde e físico;. 

 
10. Junta cópia da mencionada Portaria CG n° 1479/2005 e do 

Resultado do Exame de Aptidão Física com a relação dos candidatos e da 
Convocação para 2ª fase com a relação dos Candidatos. 

 
 
Pronunciamento Jurídico 
 
Esta Assessoria teve a oportunidade de manifestar-se sobre a matéria 

instada por V. Sª. - Encaminhamento n° 109/2005-DEAJA, quando da 
incapacidade temporária constatada no exame de saúde do candidato 1° Sgt PM 
Mat. 910385-6, Gilson Lopes Freitas, classificado na 28ª posição e objeto do 
presente recurso do candidato posicionado na 47ª (quadragéssima sétima) 
classificação. 

 
Naquela oportunidade o opinativo teve base em decisões judiciais em 

sede de liminar e confirmadas a concessão da Segurança, trânsito em julgado,  
MS n° 80256-6,  MS n° 0085908-5,  MS  n° 0086566-1 e MS n° 106561-4, todos 
da Comarca do Recife, nos quais as autoridades judiciais atenderam as ordens 
requeridas no  sentido do prosseguimento no certame. O argumento basilar e 
uniforme dos mencionados julgados repousa no fato da incapacidade física 
temporária não obstacular o prosseguimento no certame. Os mandamus citados 
foram impetrados pelo então candidatos do Concurso Público ao CFO/2001. 

 
Na esteira judicial e acautelando-se de demandas judiciais entendeu, 

opinou e recomendou esta Assessora pelo prosseguimento do candidato, Gilson 
Lopes de Freitas, classificado na 28° posição no mencionado Encaminhamento 
n° 109/2005-DEAJA. 
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2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
2.1.0.   Coordenadoria de Altos Estudos Policiais 
 
2.1.1.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais/2005  
 
2.1.2.   Trabalhos de Intervenção 

 
Os Oficiais-Alunos do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO-

2005), em execução, por meio de convênio firmado entre esta Corporação e  a 
Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco (FCAP/UPE, para a 
conclusão do curso, realizarão Trabalhos de Conclusão de Curso, em 
conformidade com abaixo descrito: 

 
GRUPO 1:  
Capitão PM Jorge José Monteiro e Capitão PM Arlindo Pereira da Silva  
TEMA: Reestruturação no Processo de Transferência de Benefícios na PMPE 
quando do Falecimento de Policial Militar. 
 
GRUPO 2: 
Capitão PM José Franklin Barbosa Mendes Leite  
TEMA: Proposta de um Modelo de Processo de Licenciamento a Bem da 
Disciplina para Praças sem Estabilidade da PMPE. 
 
GRUPO 3: 
Capitão PM Givanildo dos Santos e Capitão PM Cláudio Nunes Barbosa 
TEMA: Mecanismos Legais e Garantias para o Exercício da Atividade PM. 
 
 GRUPO 4: 
 Capitão PM José Hailton Arruda de Araújo e Capitão PM Josué Lima 
Damascena 
TEMA: Criação do Núcleo de Defensoria para Processos Administrativo-
Disciplinares na PMPE. 
 
GRUPO 5: 
Capitão QOD Lúcia Helena de Arruda Xavier e Capitão QOD Mariêucia de 
Lima Melo Santos 
TEMA: Prontuário Odontológico como Ferramenta Indispensável para os 
Processos Administrativos e Legais: uma proposta de implantação para o Centro 
Odontológico Major Fernando Ramos Wanderley. 
 
GRUPO 6: 
Capitão QOM Darley de Lima Ferreira Filho e Capitão QOM Patrícia Oliveira 
de Almeida Freire 
TEMA: Implantação de um Ambulatório de Obesidade Infantil no Centro 
Médico Hospitalar da PMPE. 
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GRUPO 7: 
Capitão PM José Kilderlan Nascimento de Souza ( PMCE) e Capitão PM João 
Océlio Atanásio Alves ( PMCE) 
TEMA : Implantação do Ensino a Distância na PMCE  
 
 
GRUPO 8: 
Capitão PM Jorge Costa de Araújo ( PMCE) e Capitão PM Clayton Campos 
Fernandes (PMCE)  
TEMA: Reestruturação e Reconhecimento do Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais da Polícia Militar do Ceará no nível de Pós- Graduação/Especialização. 
 
 
GRUPO 9: 
Capitão QOF Marcílio José Costa Castro  e Capitão QOF Marcos José Oliveira 
de Figueiredo 
TEMA: Proposta de um Serviço de Manipulação Farmacêutica na PMPE –  
“Viab ilidade Econômica”  
 
 
GRUPO 10: 
Capitão QOM Ezir Araújo Lima Júnior e Capitão QOM Manoel Álvaro de Lima 
Neto 
TEMA: Proposta para Alocação de Recursos para o Sistema de Saúde da PMPE . 
 
GRUPO 11: 
Capitão PM Ney Rodrigo Lima Ribeiro e Capitão PM  Ivan José de Melo 
 TEMA: Centralização Sazonal das Licitações na PMPE. 
 
GRUPO 12: 
Capitão PM Edson Nóbrega de Almeida e Capitão PM José Pires de Souza Filho 
TEMA: Ampliação dos Equipamentos da CITAER, Aquisição e Utilização de 
Aeronaves de Asa Fixa no Policiamento Tático Aéreo. 
 
GRUPO 13: 
Capitão PM Maurício Marques de Lima e Capitão PM Cícero Lopes a Silva 
TEMA: Processo de Ingresso x Reforma na PMPE uma Problemática Atual com 
Reflexos na Prestação do Serviço de Segurança Pública. 
 
GRUPO 14:  
Capitão PM Écio Barbosa Veras e Capitão PM Daniel Henrique Dias Wanderley  
TEMA: Criação de Seção de Justiça e Disciplina em Cada Batalhão da PMPE. 
 
GRUPO 15: 
Capitão PM Alexandre Alves da Cruz e Capitão PM José Roberto de Santana 
TEMA: Padronização e Terceirização de Viaturas. 
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1.2.0.   Férias - Concessão 

 
Concedo 05 (cinco) dias de férias relativas a 2004, restando 10 (dez) 

dias para gozo oportuno, ao Maj PM Mat. 1820-1/Chefe Interino da 6ª EMG, 
Ney Ricardo de Meireles, a/c de 28 NOV 2005, com permissão ao trânsito no 
País. 

 
Em conseqüência, passa a responder pelo expediente administrativo 

da 6ª Seção do Estado Maior Geral, o Cap PM Mat. 02007-9/6ª EMG, Jorge Luiz 
de Araújo.  (Nota nº 028/2005/SCH). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
1° Sgt PM Mat. 28690-7, Manoel Bernardino de Sena Neto, foi 

aprovado no Exame Intelectual da Seleção Interna do CHO PM/2005, 
classificado em 47ª colocação, requer matrícula no supracitado curso: 

 

PARECER: 
 

Encaminhamento n° 111/2005-DEAJA 
Ref.: Recurso Administrativo – 1° Sgt PM Mat. 28690-7, Manoel Bernardino de 
Sena Neto  
Assunto: Matrícula CHO/2005 

 
Senhor Chefe do CRESEP: 
Encaminha V. Sª. o expediente de referência a esta Assessoria, 

objetivando pronunciamento jurídico acerca do recurso administrativo interposto 
pelo candidato 1° Sgt QPMG, Mat. 28690-7, Manoel Bernardino de Sena Neto, 
requerendo sua matrícula no CHO/2005. 

 
Em resumo é o relatório: 
1. Informa o recorrente que foi aprovado no CHO/2005 classificado 

na 47ª posição, preenchendo todos os requisitos da Portaria Comando Geral n° 
1479/CRESEP, 27 SET 2005 – Promove Seleção Interna e estabelece condições 
ao CHO/2005; 

 
2. Informa, ainda, citando a Convocação ao mencionado Curso  a 

previsão de 46 (quarenta e seis) vagas; 
 
3. Que o candidato classificado no exame intelectual na 28ª 

(vigéssima oitava) colocação foi considerado apto com restrição no exame 
médico e por essa razão não realizou o Exame de Aptidão Física – TAF; 

 

4. Que, o Exame de Saúde é eliminatório, objetivando verificar as 
condições clínicas dos candidatos e selecionar os candidatos aptos a realizarem o 
Exame de Aptidão Física; 
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GRUPO 25: 
Capitão PM Roberto Galindo de Lima e Capitão PM Carlos Manuel Amorim de 
Souza     
TEMA: A Análise das Informações Criminais como Ferramenta de Estratégias. 
Preventivas. 
 

GRUPO 26: 
Capitão QOM Jader Wanderley Barros e Silva Filho e Capitão PM Alexandre 
José de Souza Guedes. 
TEMA: Atendimento Cirúrgico Policial Militar. (Nota nº 078/2005/DEIP). 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Ten-Cel PM Mat. 1571-7/CPA, Albéris Tadeu Araújo Silva - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário - GSE, referente ao período 
de 1º JAN 95 a 17 JAN 96, por haver servido no CAMIL, estando submetido a 
uma jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE, conforme fez 
público os (DOE), nº 09, de 12 JAN 95 e nº 12, de 17 JAN 96: - Indeferido, face 
à ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32.   (Nota nº 2355/2005/DP-3/SSD). 

 
Cap PM Mat. 13967-0/Adido à DP, José Rosemário Silva de Barros, 

servindo atualmente na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social – 
Pagamento da Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE), no período de 14 
JUN 99 a 21 DEZ 99, por haver freqüentado o Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais (CAO/99), nesta Corporação, durante o expediente da manhã e, 
concomitantemente, respondendo ao expediente administrativo na Corregedoria 
PM, durante o turno da tarde: - Indeferido, tendo em vista que o requerente 
percebeu a gratificação no período supracitado, conforme informação 
prestada pela Diretoria de Finanças desta Corporação.  (Nota nº 
1851/2005/DP-3/SSD). 

 
Cap PM Mat. 2101-6/BPGd, James Ricardo Mendonça de Gouveia - 

Cadastramento de seus filhos, Talyta Silva Gouveia, nascida em 14 JAN 01 e 
Thiago Vicente Mendonça de Gouveia, nascido em 02 MAI 05, como 
dependentes, com objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de Renda Retido na 
Fonte, o valor previsto em lei por dependente, incidente sobre seus rendimentos 
tributários: - Deferido, de conformidade com Art. 35, Inciso III da Lei nº 
9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Inciso III 
da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 2296/2005/DP-3/SSD). 
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GRUPO 16: 
Capitão PM Wilson Alves do Monte e Capitão PM Wellington Pires de Oliveira  
TEMA: Implantação de Medidas Preventivas Contra Violências ( arma de fogo) 
Cometidas por Policiais Militares. 
 
 GRUPO 17: 
Capitão QOM Cristina Valença Azevedo  Mota  e Capitão QOM Oscar Luiz 
Barreto Vieira da Silva 
TEMA: O Controle do Absentismo por Razões de Doenças na PMPE. 
 
GRUPO 18: 
Capitão PM Reginaldo Dantas de Melo e Capitão PM Daniel Alves de Araújo 
TEMA: Emprego Operacional do Policiamento Especializado 
 
GRUPO 19: 
Capitão QOM Enilson Sabino da Silva e  Capitão QOM  Luciana  de Oliveira 
Pinto de Souza 
TEMA:  Avaliação da Qualidade do Atendimento no Centro Médico-Hospitalar 
da PMPE. 
 
GRUPO 20: 
Capitão PM Paulo de Brito Lima  e Capitão QOM Carlos Anselmo Vieira de 
Arruda 
TEMA: Alcoolismo na PMPE 
 
GRUPO 21: 
Capitão PM Mário Gouveia de Gusmão Júnior 
TEMA: A Prisão Disciplinar de 72 horas e sua Legitimidade: uma proposta de 
auto de prisão disciplinar na PMPE 
 
 
GRUPO 22: 
Capitão PM  Tede Santos Virgínio e Capitão PM Isaque  Bento Barbosa 
TEMA: A Ascensão Profissional na Corporação: uma proposta para sua 
regularidade. 
 
 
GRUPO 23: 
Capitão PM Túlio Barros dos Santos e Capitão PM    Ricardo Fentes Gomes 
TEMA: Diminuição do Tempo de Resposta em Ocorrência pela PMPE/CIODS 
 
GRUPO 24: 
 Capitão PM Flávio Aldênio de Araújo Bione Rocha e Capitão PM Rogério 
Ribeiro de  Almeida 
TEMA:  Estrutura do Sistema de Inteligência da PMPE: uma proposta 
administrativa e  operacional. 
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